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outubro de 1936 e até a vigência da 
Lei nq 3.470, uma vez que tais con
cursos se efetivaram sob a égide do sis
tema do mérito implantado pela citada 
lei do reajustamento. Seria um absurdo 
emprestar-se tal amplitude à regra 
constante do parágrafo único do art. 52 
da Nova Lei do ImpOsto de Renda. 

14. Absurda também seria a tese 
da inocuidade do dispositivo em exame, 
sob o fundamento de que não há, no 
seniço público, contadores aprovados 
em concurso "nos têrmos do Decreto
lei nq 1.168". 

15. l!J claro que os dois extrentoa 
enunciados não se ajustam à boa téc
nica de interpretação. Indispensável se 
torna, pois, ao intérprete e aplicador 
da lei, identificar o seu alcance e obje
tivo, por meio do elemento teleológico. 
A finalidade evidente da lei foi benefi
ciar, com a inclusão dos seus cargos 
na nova carreira, aos contadores no
meados em virtude de concurso, para 
cargos criados pelo citado diploma de 

1939, constitutivos da carreira de Pe
rito-Contador, os quais foram transtor
mados em cargo de Contador e incluI
dos no quadro geral do MinIstério da 
Fazenda, pelo Decreto-Iei nq 1.568, de 
setembro de 1939. Assim, sômente aqul!
les que disputaram, com êxito, os con
cursos ns. 20 e 38, realizados pelo DASP 
para proVimento dos cargos mantidos 
pelo Decreto-lel nq 1.568, estão abran
gidos pela norma consubstanciada no 
parágrafo único, in fine, do art. 52 da 
Lei n" 3.470. 

16. Concluimos, assim pelo indeferi
mento do pedido, por ISSO que a W
pótese em exame não se ajusta à nor
malidade do texto legal invocado. 

1!l o parecer, salvo melhor juizo. 
Procuradoria da Fazenda Nacional no 

Distrito Federal em 7 de Julho de 1959. 
- as.) Marcos Botelho, 7q Procurador. 

Aprovo o parecer de fls. 17 a 22. -
Restitua-se à Divisão Geral. 

Em carimbo: P. F. N. no D. F., em 9-
de julho de 1959. - Osmar Laureano 
Bezerra, Procurador-Chefe. 

FUNCIONÁRIO POBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 

- A acumulação permitida, ainda que decorrente do 
texto constitucional transitói'io, é restrita a dois cargos 
públicos. 

- Interpretação do art. 24 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
Processo nq 2.469-58 

1 

O Doutor Dioclécio Dantas de Araújo 
recorre de decisão do Senhor Diretor 
Geral dêste Departamento que, aprovan
do parecer da Comissão de Acumulação 
de Cargos, instituida pelo art. 15 do 
Decreto nq 35.956, de 2 de agôsto de 
1954, considerou ilicito o acúmulo de 
três cargos públicos, sendo dois de ma
gistério federal superior (cátedra de 

Anatomia da Faculdade Fluminense de 
Medicina - Cursos de Medicina e Odon
tologia) e um de Médico da Prefeitura 
do DistrIto Federal, em que foi aprovei
tado na forma do art. 24 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitó
rias. 

2. Pretende o recorrente que a de
cisão impugnada não tem o beneplá
cito dos nossos tribunais, conforme 



- 334 

precedentes que cita, segundo os quais 
a acumulação decorrente do di.sposto 
no art. 24 das Disposições Transitórias 
da Constituição de 1946 não se cinge às 
normas do art. 185 da nossa Lei Maior. 

3. Apreciando o recurso, mantém a 
comissão especIal acima mencionada o 
seu ponto de vista anterior, solicitan
do. no entanto, meu parecer sôbre a 
matéria. 

II 

4. As manifestações do Poder Ju
diciário quanto à insubordinação do 
art. 24 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitórias ao art. 185 da 
Constituição Federal têm apenas o sen
tido de que a acumulação não se rege 
pelas condições estatuídas no texto per
manente, no que concerne à natureza 
dos cargos acumuláveis. Não signifíca, 
entretanto, que, por fOr<;a do citado 
dispositivo transitório, se pudesse acu
mular ilimitado número de cargos pú
blicos. 

5. Pelos textos permanentes, a 
acumulação só é possível de um cargo 
de magistério superior ou secundário 
com outro de juiz (art. 96, nQ I) ou de 
dois cargos de magistério, ou, ainda, de 
um de magistério com outro técnico ou 
científico, sujeita a acumulação, nos 
dois últimos casos, à existf!ncia de cor
relação de matéria e compatibilidade de 
horário (art. 185). 

6. No que concerne à disposição 
transi tória (art. 24), não há exigência 
quanto à imprescindibilidade de que um 
dos cargos seja de magistério, podendo 
ambos serem técnicos ou cientificos, 
sem que haja mesmo correlação de ma
térias. Esta a diferença entre os pre
ceitos permanentes e o transitório. 

7. Mas é evidente que o número de 
cargos acumuláveis. seja em decorrên
cia do texto permanente, seja em vir
tude do transitório, está limitado ao 
número de dois. 

8. A norma do art. 24 das Disposi
ções Transitórias de 1946 teve intuito 
separa tório de direito, com o objetivo 
de restaurar a situação anterior, sob a 
égide da Constituição de 1934 que, de 
modo semelhante ao texto permanente 
da Constituição atuaI permita acumu
lações na~ condições expressas no seu 
art. 172, restritas, todavia, a dois 
cargos. 

9. O recorrente se refere a prece
dentes judiciários que tenam acolhido 
a tese que defende. Trata-se de equi
voco evidente, pois os casos que men
ciona não acolhem o acúmulo de três 
cargos públicos por um mesmo titular, 
maS o prihcípio de que a acumulacão 
por fOrça do art. 24 das Disposições 
Constitucionais Transitórias não esta
na SUJeita à exigência de ser um dos 
cargos de magistériO e Que entre êsses 
cargos haJa correlação de matérias. 
11: ponto pacífico essa interpretação, 
que. em nada, auxilia a pretensão do 
recorrente. 

10. Demais disso, ainda que houves
se manifestação jurisdtcional tão esdrú
xula, seria caso isolado, que não com
pellna a administração a adotá-Ia, sa
bido que as decisões jurisdicionais são 
casuísticas, só obrigando às partes em 
lit1Y,io, pois que a jurisprudência judi
cial. como tenho acentuado em várias 
oporturudades e constitui a communi.! 
opinio, só se alça a condição de fonte 
de direito quando iterativa sem possi
bilicades de alteração, o que não ser;a 
o caso. 

11. Em conseqüência, sou pelo nto 
provimento do recurso ora manífes
tado, devendo o recorrente exercer o di
reito de opção, na forma da legislação 
vigente. 

11: o meu parecer. S. M. J. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 
1959. - Clenício da Silva Duarte, Con
sultor Jurídico. 

De acõrdo. - 7-1-60. - João Gui
lherme de Aragão, Diretor Geral. 




